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PODER LEGISLATIVO
AL

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
<BEGIN:814821:90>

EXTRATO CONTRATO N°: 010 / 2016 / SCCC / ALMT 

A Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso torna público, para 
efeito da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações que efetuou a seguinte 
Contratação:
Espécie:  Contrato n° 010/2016/SCCC/ALMT

Contratada: Studio Comércio Atacadista de Produtos de 
Informática Ltda.
Objeto:  Aquisição de Sistema de Fornecimento Ininterrupto 
de Energia, composto por No-Breaks de rack, bem como 
equipamentos e materiais acessórios necessários à instalação da 
solução e sua interligação ao gerador de energia e rede elétrica 
estabilizada da Coordenadoria de Informática da Assembleia 
Legislativa.
Vigência: 12 (doze) meses.
Valor:  R$ 315.000,00.

Dot. Orç.:             4.4.90.52.00
Ratificação:         Mesa Diretora - 18/02/2016

Presidente:           Guilherme Maluf
1° Secretário:       Ondanir Bortolini - Nininho

<END:814821:90>

<BEGIN:814831:90>

Retificações das Instruções Normativas SLE 001/2015 e 002/2015, 
publicadas com equívoco na sigla no D.O.E/MT (Nº 26678) de 14/12/2015, 
nos seguintes termos:

I) Onde se lê:
“SSL”
II) Leia-se, corrija-se e registre-se:
“SLE”

<END:814831:90>

<BEGIN:814832:90>

RESOLUÇÃO Nº 4.442, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
Autor: Deputado Pedro Satélite

Concede o Título de Cidadão Mato-
grossense ao Senhor Claudiomiro 
Henrique Vieira.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da Constituição 
Estadual, combinado com o art. 171 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor 

Claudiomiro Henrique Vieira.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 18 de fevereiro 

de 2016.

Original assinado: Dep. Pedro Satélite - Presidente em exercício  
Dep. Nininho - 1º Secretário 
Dep. Wagner Ramos - 2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 4.443, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
Autor: Deputado Pedro Satélite

Concede o Título de Cidadão Mato-
grossense ao Senhor João Aparecido 
Bueno.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da Constituição 
Estadual, combinado com o art. 171 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor 

João Aparecido Bueno.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 18 de fevereiro 

de 2016.

Original assinado: Dep. Pedro Satélite - Presidente em exercício  
Dep. Nininho - 1º Secretário 
Dep. Wagner Ramos - 2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 4.444, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
Autor: Deputado Pedro Satélite

Concede o Título de Cidadã Mato-
grossense à Senhora Dinéia de Souza 
Costa.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da Constituição 
Estadual, combinado com o art. 171 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadã Mato-grossense à Senhora 

Dinéia de Souza Costa.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 18 de fevereiro 

de 2016.

Original assinado: Dep. Pedro Satélite - Presidente em exercício  
Dep. Nininho - 1º Secretário 
Dep. Wagner Ramos - 2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 4.445, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
Autor: Deputado Pedro Satélite

Concede o Título de Cidadão Mato-
grossense ao Senhor João Dambros 
Sobrinho.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da Constituição 
Estadual, combinado com o art. 171 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor 

João Dambros Sobrinho.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 18 de fevereiro 

de 2016.

Original assinado: Dep. Pedro Satélite - Presidente em exercício  
Dep. Nininho - 1º Secretário 
Dep. Wagner Ramos - 2º Secretário 

<END:814832:90>
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